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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de seguro dos veículos de 

propriedade da Câmara Municipal de Balsas- MA. 

1.2. Proposta Mais Vantajosa: 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UND QTD PORTO SEGURO CIA DE 

SEGUROS GERAIS  

(CNPJ Nº 61.198.164/0001-60) 

VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 HILUX CD DSL 4X4 SRV AT 

23/24, VEÍCULO NOVO – 

HILUX CD DSL 4X4 SRV AT, 

CHASSI: 8AJBA3CD931788708, 

MOTOR 1GD5375712, COR 

BRANCO POLAR, 

MOTORIZADO 2755CC, 

POTENCIA 204 CV, 

COMBUSTIVEL DIESEL, 

RENAVAM 233771, 

ANO/MOD: 2023/2024 

Apólice 

 
1 

 

 

 

R$ 3.663,20 

 

 

 

R$ 3.663,20 

2 CHEVROLET/S10 LS DD4, 

ESPECIAL CAMINHONETE, 

ABERTA/CABINE DUPLA, 

CODIGO RENAVAM 

01049083730, PLACA OYC6644 

TO, ANO/MOD: 2015/2015, 

COR BRANCA, 

COMBUSTIVEL DIESEL, 

POTENCIA 200CV/2800 

MOTOR BG2G141101002 

Apólice 

 
1 

 

 

 

R$ 2.616,40 

 

 

 

R$ 2.616,40 

3 CHEVROLET/S10 LS FD2, 

ESPECIAL CAMINHONETE, 

ABERTA/CABINE DUPLA 

CODIGO RENAVAM 

01048411807, PLACA OYC 

0284/TO, ANO/MOD: 

2015/2015, COR BRANCA, 

COMBUSTIVEL 

ALCOOL/GASOLINA, 

POTENCIA 147 CV/2400 

MOTOR NAR069006 

Apólice 1 

 

 

 

R$ 2.616,40 

 

 

 

R$ 2.616,40 
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TOTAL DO VALOR R$ 8.896,17 

 

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E NECESSIDADE DOS SERVIÇOS 

2.1. A contratação de seguro dos veículos de propriedade da Câmara Municipal de Balsas – MA 

decorre da necessidade do interesse público na preservação dos bens, garantindo eventual 

ressarcimento ao erário em caso de sinistro 

 

3. VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O contrato vigorará durante o período de 12 (doze) meses. 

 

4. RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O recebimento do objeto se dará por meio da emissão da apólice do seguro, emitido pela 

contratada e apresentado à fiscalização, a ser encaminhado à CONTRANTANTE no prazo de até 

10 (dez) dias úteis. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS 

5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

contratuais avençadas e as normas enumeradas na Lei nº 14.133/21, respondendo cada uma pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. A contratada deverá indicar até a data de contratação, o(s) profissional(ais) qualificado(s) 

indicado(s) na proposta para execução do objeto pertencente ao seu quadro de pessoal ou sócio, 

ou ainda em decorrência de contrato de prestação de serviços, bem como declaração devidamente 

assinada pelo mesmo, em que o profissional em nome da contratada, assume inteira 

responsabilidade pela execução dos serviços, e que irão efetuá-los de acordo com as disposições 

contidas neste Termo de Referência. 

5.3. O Prazo para início da prestação dos serviços será em até 72 (setenta e duas) horas, 

imediatamente após a assinatura do contrato; 

5.4. Executado o serviço, o recebimento do objeto contratado dar-se-á de acordo com o art. 140 e 

ss., da Lei nº 14.133/21. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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6.1. Na execução do contrato, será obrigação da CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-se 

ainda a: 

 

a) Executar fielmente o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que os 

serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 

exigidas pelo Tribunal de Contas do Estado Maranhão, Tribunal de Contas da União e 

demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as especificações estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

b) Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada pelo 

contrato, observadas as especificações técnicas e condições comerciais declinadas em 

seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e Contratos 

Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de sua 

inobservância total ou parcial; 

c) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e inscrita junto ao Conselho Profissional 

competente; 

d) Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou 

conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais 

passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, 

equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e serviços, 

licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e ficando, 

ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer 

vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 

e) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 

mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 

seguros e outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços 

objeto deste instrumento; 

f) Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 

CONTRATANTE para a execução do Contrato; 

g) Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as determinações e 

especificações contidas neste Termo; 
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h) Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o Contratante 

exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar inconveniente; 

i) Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 

a envolvam, independente de solicitação; 

j) Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, serão 

impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução direta, 

além das responsabilidades contratuais; 

k) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 125, da 

Lei nº 14.133/21 e alterações; 

l) Emitir Nota Fiscal de Serviços para qualquer recebimento a ser pago pela 

CONTRATANTE; 

m) Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 

n) Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos garantindo a 

execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 

o) Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 

ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; e 

p) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 

prepostos, à contratante ou a terceiros. 

 

6.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

a) Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada, 

necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada. 

b) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços, fixando o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas para sua regularização; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados credenciados da CONTRATADA; 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 

especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com o Contrato. 

e) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora 

pactuados; 

f) Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 

g) Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA que 

embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

h) Observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis no contrato, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida; 

i) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

7. DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A fiscalização desta contratação será exercida por um representante nomeado pela 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 c/c art. 156, § 1º, IV, da Lei nº 14.133/21. 

7.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

7.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para o 

acompanhamento e a fiscalização dos serviços deverão ser solicitadas à SEMAS, em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes. 
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. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1 - As participantes deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação nos autos do 

processo de contratação: 

 

8.1.1. Quanto à habilitação jurídica:  

a) registro comercial, no caso de empresa individual;  

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores;  

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir.  

 

8.1.2. Quanto à regularidade fiscal e trabalhista:  

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

b) prova de regularidade para com a Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito emitida 

pelo INSS);  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União;  

d) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  

e) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (CND e CNDA); 

f) prova de regularidade para com a Fazenda do domicílio ou sede do licitante (CND e CNDA), 

ou outro equivalente na forma da lei.  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

8.1.2.1. As certidões referidas nas alíneas “b” e “c” serão emitidas em conjunto, expedida pela 

Receita Federal do Brasil e Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme Decreto nº 5.512, 

de 12 de agosto de 2005.  

 

8.1.3. Quanto à qualificação econômico-financeira:  



 

 

________________________________________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS – CNPJ: 06.777.130/0001-11 

Rua Dr. José Coelho Noleto, nº 2008ࡷ , bairro Potosi – Cep: 65.800-000 – Fone: (99) 3541-2086 – Balsas – Maranhão 

E-mail: camarabalsas@gmail.com 

7 

 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) 

dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, quando não vier expresso o 

prazo de validade. 

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços provisórios, 

que comprove a boa situação financeira da empresa, avaliada pelo Índice de Liquidez Geral 

(ILG), o qual deverá ser igual ou maior que 1 (um), aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b.1) A fórmula deverá estar devidamente aplicada em memorial de cálculos juntado ao Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja apresentado, o Pregoeiro(a) 

se reserva o direito de efetuar os cálculos;  

b.2) A participante que apresentar resultado MENOR QUE UM no ÍNDICE DE LIQUIDEZ 

GERAL acima mencionado deverá comprovar Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo, 

correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo estabelecido no Anexo I deste Edital. 

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a 

participante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial; 

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

b.5) Os Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis das Sociedades por Ações, 

registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, deverão ser apresentados 

acompanhados da Ata de Aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, ou da publicação em 

Diário Oficial ou em jornal de grande circulação; 

b.6) As demais Sociedades e as Firmas Individuais, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

as Demonstrações Contábeis, devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

participante, acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário em 

que se ache o Balanço transcrito;  
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b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano-

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal nº 8.981/1995, deverá apresentar, 

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de Abertura e Encerramento da 

Livro Caixa. 

 

8.1.4. Quanto à qualificação técnica:  

a) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

da licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. 

b) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 

 

9. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1. A proposta deverá ser redigida em língua nacional, datilografada ou impressa em papel 

timbrado da empresa, em única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem ser 

rubricadas e a última datada e assinada por pessoa com poderes para assumir obrigações em 

nome da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário), e dela deverão constar:  

a) o seguinte título: “PROPOSTA DE PREÇOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE 

BALSAS – MA.  

b) o nome comercial da proponente, número do CNPJ, endereço, telefone, fac-símile e dados 

bancários.  

9.2. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel 

cumprimento do objeto da contratação, inclusive todos os custos com material de consumo, 

salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da contratada, como 

também depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros 

custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das 

obrigações. 

9.3. O Proponente deverá elaborar a sua proposta de preços contendo o MENOR PREÇO POR 

ITEM.  

9.4. O preço proposto pela participante será de sua exclusiva e total responsabilidade, não lhe 

cabendo o direito de pleitear sua alteração.  
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9.5. Não serão aceitas propostas: alternativas, submetidas a termo, condição ou encargo ou com 

preços indeterminados.  

9.6. O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias.  

 

10 - DAS PENALIDADES 

10.1 - No caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso 

na execução contratual, o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abaixo relacionadas, 

garantida prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Balsas - MA; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

10.2 - O atraso na execução do objeto implicará na incidência de multa de 1% (um por cento) por 

dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por cento) do respectivo 

valor; 

10.3 - Caso o atraso seja superior a dois dias úteis restará caracterizado o descumprimento total 

da obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

10.4 - O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar o 

instrumento contratual e ainda a recusa em executar o objeto licitado implicará na incidência de 

multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do Contrato/proposta, bem como a 

aplicação das demais sanções estabelecidas; 

10.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa 

por parte do adjudicatário, na forma da Lei; 

10.6 - Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 

administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 

data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os 

encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

10.7 - O participante que ensejar o retardamento da execução do processo de contratação, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 

edital e das demais cominações legais; 

Balsas (MA), 23 de outubro de 2023. 

 

 

HELCIO SANTOS BASTOS 

Diretor de Compras e Orçamento 

 

APROVO o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista do detalhamento descrito no 

referido documento. 

 

 

 

MOISÉS COELHO E SILVA NETO 

Presidente da Câmara Municipal 


